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antes ue quaiquer outro rei que tenna outor- 
gado cartas de direitos e liberdades sem que 
os povos se sati3t*izessem corn as concessôes 
feitas, Christo havia criado os principios in- 
alteraveis da igualdade perante a lei de Deus, 
do amor ao proximo, da justiça sem distiu- 
câo. A liberdade, a igualdade e a fraternidade 
que levaram os revolucionarios francezes ao 
sacrificio de um rei, jâ haviam sido ineluidas 
nas leis organicas do christianismo, depois de 
praticados pelo Rel dos Reis. O que os po
vos conseguiram dezenove seculos depois, con
tra a vontade dos Reis, jâ Christo Rei havia 
expontaneamente introduzido, como lei divi- 
na, no illimitado domînio da consciencia liu- 
mana, sem outra violencia que nâo a de que 
foi victima Elle proprio, prâticada pelos de- 
tentores desse poder temporal ao mesmo tem
po fraco e forte — fraco diante da fortaleza 
da aima christâ e forte diante da fraqueza 
physica do homem...

Por isso mesmo, os reis em gérai nun- 
ca coqseguiram o dominio permanente que 
caracteriza o poder de Christo Rei, que veiu 
ao Mundo para redimir os espiritos acorren- 
tados a corpos escravizados — redimir pelo 
seu sangue, no sacrificio da cruz; pelas suas 
palavras e pelos seus actos, pelo exemplo e 
pela persuasâo, na peregrinaçâo feita atra- 
vés o mundo antigo. sempre suave, brando, 
carinhoso. doce, meigo e bom na conquista de 
adeptos â causa santa de que Deus o incum- 
bira. Os christaos aîistados voluntariamen- 
te no exercito dos subditos do Rei Salvador 
sâo em numéro cada vez maior, crescem, mul- 
tiplicam-se, espalham-se pelas cinco partes do 
Globo Terrestre. Os vassalos recrutados para 
os exercicitos que defendem os reis em gérai 
ou aquelles que, com outros nomes, governam 
despoticamente os povos, sâo em numéro cada 
vez menor, diminuera, perdem o enthusiasmo 
e a fé, tornando cada vez mais precaria a 
existencia dos reis na Terra.

Essa doutrina secular, essa força eterna 
e esse reinado permanente que assentam as 
suas bases em leis immutaveis e que exercem

I\
hoje, com ce- 

Rei, Jésus veiu 
us, Rei e Ho- 
unciada pelos 
xtecedencia. A 
ivina e liuma- 
1, estavcl para 
ei Messianlco, 
tuilier, trouxe 
lo que desap- 
pecie humana 
ilogo escripto 
is aguas para 
a o Exodo. 
a o Homem d 
uz que a Re< 
Filho, felto d 
ier o seu Rei 
trro fez Adâo 
>. Mas, quan- 
3, barro mon* 
â Terra ou-
0 divino com
1 semelhança 
?ino das vb> 
pelo Homem 
is esquecido

erâ sempre. 
Elle esteve 
força e o do 

3texto de que 
embora pre- 
> e a humiU 
i, sem nada 
o a redem- 
iu as mâos 
legando o 
le, atravez 
sangue de 

Engana- 
lediram e 
isto. Fo- 
de Deus 

ir a sua 
t estavel

tos ou 
>rque sô 
> espirl-

Sem

a sua înfluencia sem quaiquer constrangimen- 
to moral ou physico, explicam a origem divi- 
na da sua criaçâo. Quaiquer outra doutrina, 
quaiquer outra força e quaiquer outro reina
do criados antes e depois da era christâ têm 
tido vida ephemera, sem grande durabilidade, 
sem o menor traço de eternidade, como" obra 
humana que foram e que sâo.

Christo homem e Christo île!, sem a qua
lidade de Filho de Deus, teria feito obra im- 
perfeita e, como toda obra humana, suscepti- 
vel de modificaçôes aconselhadas pelo progres- 
so da sciencia. Ao contrario disso, o que se 
observa no corpo de doutrinas christâs, nas 
liçôes do Christo-Reî, nas leis do Relno Espi- 
ritual do Homem Deus, é a perfeiçâo absolu- 
ta represeqtada pela immutalidade ou pela 
desnecessidade de retoques através quasi dois 
mil annos, durante os quaes, longe de perder 
de intensidade e de diminuir em extensâo, a 
doutrina christâ brilha ainda mais forte e 
abrango numéro cada dia major de adeptos 
fervorosos que a prégam e que a praticam. 
Résisté ao tempo e vence todos os obstaculos. 
Tudo muda e ella fica de pé.

Todos os reinos acabam e o de Christo 
permanece e résisté, continûa e cresce, por- 
que as leis que o regem, leis divinas, nâo vi- 
sam senâo as qualidades do individuo e as 
condiçôes da força espiritual, regulando a 
existencia pura da vida interior que cada um 
de nôs tem dentro de si mesmo, nas manifes- 
taçôes da aima.

G Reino de Christo nâo tdm limites, nâo 
conhecc fronteiras. Nelle nâo se cultiva a ter
ra e sim o espirito; nâo se busca outra rique- 
za que nâo seja a das virtudes sadias, outras 
bens além das bençâos de Dens, outra recom
pensa melhor do que a tranquillidade da con̂  
sciencia christâ. Nâo ha nelle disputa de posi- 
çÔes, desejo de mando, révolta de ambiçôes, 
falsidade de propositos, cilada de odios, an- 
seio do vinganças, luta de interesses egoistas. 
Ao contrario, tudo nelle é paz e tranquillidade, 
cooperaçâo e fraternidade, amor e caridade, 
Jtltruismo e benemerencia, abnegaçâo e dedica- 
çâo, sinceridade e justiça...

Bem se vê que nâo é um Reino deste 
Mundo, mas muito lucrariam os reinos terres
tres, com ou sem rotulos de republicas, em 
estudar e applicar as leis desse reinado funda- 
do ha vinte seculos.

E* o que ha de mais novo !'...:
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CODIfift COMMERCIAL
(O substitutivo)

Em 1916, achando-me na presidencia 6e 
um dos tribunaes de appelaçâo do territorio 
do Acre, me foram enviados pelo Senador Sâ' 
Freire, Présidente da Commissâo do Codigo 
Commercial, os très volumes do Projectô In- 
glez de Souza, acompanhados de uma carta 
em que me exhortava, com grande benevo- 
lencia, a collaborar com essa commissâo na 
feitura do Codigo.

“Sensibilisou-me esse attenoioso appèlo 
e, para corresponder â cortezia, procurei, nâo 
justificar a honra do convite, o que séria dif- 
ficil, mas attcnuar o arrojo de minha aequies- 
cencia a uma cooperaçâo que nâo se com- 
prehende sem o offerecimento como escota 
de cabedaes consideraveis. ”

Secretariado pelo Dr. Mathias Olympio 
de Mello, actual Governador do Piauhy, cntâo 
juiz de direito^de Tarauacâ, e pelo Dr. José

Martins de* Souza Ramos, actual desembar- 
gador do Tribunal de Appèlaçâo do territo
rio do Acre, entâo juiz municipal de Cruzeiro 
do Sul, pude organizar um articulado substi
tutivo, que remetti â Commissâo do Senado, 
datando-o de 7 de Agosto de 1916.

Com grande prazer meu, nâo sô pela 
parte que me cabia, como pela dos meus dois 

. illustres colîegas, que me auxiliaram de tâo 
boamente, recebi do Senador Joâo Luiz Al- 
ves, novo Présidente da Commissâo do Co
digo Commercial, o telegramma: "Commissâo 
recebeu maximo agrado brilhante trabalho, 
grata â magnifica çollaboraçâo. ”

Suppuz naturalmente que o nosso traba- 
llio nâo séria perdido e que a Commissâc 
veria logo a sua manifesta superioridad< 
ccmparado com o Projecto, senâo a sua per̂  
fciçâo em abstracto, que eu séria o primeirc 
a contestar-lhe.

“Felizmente”, disse, dirigindo-me aos 
commissarios, “as circumstancias permitti- 
ram-me ser util ao Senado, por mais modesta 
que seja a minha contribuiçâo. Entreguei* 
me ao serviço quasi material de salvar no 
Projecto Inglez de Souza a parte nâo preju- 
dicada pela adopçâo do Codigo Civil e trans- 
formei o acervo assim obtido em um todo 
systematicamente ordenado.”

“Pela abundancia do material accumula- 
do, o Projecto Inglez Souza é excellente 
como ponto de partida.” Pensava no chaos 
primordial, em que a criaçâo poz alguma or- 
dem, e na métamorphosé spenceriana da ho- 
rnogeneidade incohérente em uma heteroge- 
neidade mais harmoniosa.

“Nos 1.653 artigos do Projecto lêem-st 
629 do Coâ/go Civil, com a redacçâo que tl- 
nham antes de serem emendados, pelo Con- 
selheiro Ruy Barbosa, no portuguez e no es. 
tilo. '* Eu os indiquei nas tabelas em appen
dice, para poupar o trabalho dos Commissa- 
rios,

“Esses 629 artigos, dos quaes muitos fo. 
ram ulteriormente modiflcados pelo Congres- 
so. formam no Projecto do Codigo Commer. 
cial 490, artigos, com um cortojo de paragra
phes que nem sempre sâo numerados. ”

“Abatendo-se 490 no mlnuendo 1.S53, 
restam 1.163 para a materia commercial so
bre que tem de operar o Senado”.

“Esses artigos, afôra a lei prelhninar. se 
dlstribuem nos seis livros das pessoas, da« 
cousas, das obrigaçôes e contractos, da indus 
tria da navegaçOo. da fallencia e dos re- 
gistros”.

“Sô a usurpaçâo do artigo do Codigc 
Civil torna toleravel no Projecto ‘inglez de 
Souza a coincidencia dos seus très primeiros 
livros com os très primeiros dos Institutos de 
Galo. Sanocionado, porém, o Codigo Civil 
com os artigos que l'h© foram tomados, perd? 
toda a opportunidade a partiçâo do Codigo 
Commercial nos sois livros propostos.”

r-o primeiro livro nâo pôde intitular-^ 
das pessoas, porque o seu o«bjecto nâo é c. 
personalidade em gérai, mas a qualidade <ii 
commerclante. O Dr. Inglez de Souza tra- 
tou nelle das sociedades, porque sâo pessoa* 
jurldicas. Penso que nâo seguiu os melhores 
exemplos, inclusive o do nosso Codigo Civil 
que na parte yeral inclue as sociedades en 
tre as pessoas juridicas, regulando as con* 
dlçCes dessa personalidade, mas réserva para 
o direito das obrigaçôes tudo quanto respeita 
ao contracto de socîedâfàe. ”

“Com o methodo seguido no Projecto « 
Dr. Inglez de Souza foi levado a tratar dai 
contas de partielpaçâo no livro das pessoas.
O systema do Codigo Civil évita esse resub 
tado.”

Mas como Vivante..
■“O segundo livro, das cousas, nâo ten 

razâo de ser. As suas clossiflcaçôes ja foran: 
contempladas no Codigo Civil, parte gérai, 2e 
livro. ”

“Uma ou duas dîsposiçôes de direito rea 
nâo autorizam a formaçâo de um livro dis 
tînto. O direito mercantil é por excellencif 
um direito de obrigaçâo.99

“Se os titulos de credito sâo susceptiveis 
de posse, propriedade, condominio, usufruto, 
apenhamento, nem por isso deixam de ser 
substancialmente um vinculo juridico ern 
que o devedor fica adstricto à execuçâo de 
um contracto.*

“A massa das disposiçôes concementcs a 
esses titulos é de natureza contractual e nâc 
pôde ser arrastada para o direito das coira:* 
sômente por ter o credor a propriedade do 
titulo. Tambem o^deyedor_tera 

'tiB: quitâçao, mas o pagamento nâo foge oor 
isso do livro das obrigaçôes. ”

“Quanto âs marcas de fabrica e de 
commercio é ao emblema ou nome commer
cial, Como cousas incorporeas, ficam muito 
bem, reguladas a proposito do exercicio do 
commercio de que dependem. Nâo necessf- 
tam de um livro â parte.”

“No ci tado livro 2° o insigne jurista dor 
mitou um momento no art.. 279: “Entre o 
moveis das casas de hospedes compreendem 
se a roupa de cama e de mesa, destînach 
ao serviço dos hospedes.” O erro de cou 
cordancia fazi suppor, se nâo coaram urr 
demonstrativo (e a de) e um s no participio 
que o inventario, no autographo, se comple 
tava com as toalhas de rosto. ”

E* uma amostra.
Mas o Projecto, “com esse casuisnn 

descamba do seu objectivo, que é a orga- 
nizaçâo de um codigo, para o departamente 
reservado aos repertorios da jurisprudencir 
ou âs pandectas. Dir-nos hiamos em .plcn' 
Digesto, de supeJlectili legate, em que a de* 
cisâo de Pomponio é contraria â do Projecto 
nos termos em que estâ concebida, porque 
afinal o que se quer dizer é que nos petre-
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— Confesso que ignorava...
?— E de certo nâo taz tambem idéa 

artistas que ali foram consagrados para a 
admraçâo do mundo. Quem era por exem- 
iplo, o Tamagno, faz favor de me dizer?

— Um ténor, creio eu...
— Sô isso? Era um portento, um assom- 

bro... Entretanto, na Europa, nâo deram pe
las suas qualidades phenomenaes. Foi preci- 
so que elle viesse ao Rio e ali, no Theatro 
Dyrico, compreendessem e proclamassem a 
sua espantosa su-perioridade parante o mundo 
înteiro! E o Gayarre? Idem, idem. E a Patti? 
Idem, na mesma data! Todos ali receberam o 
baptismo da celebridade. Precisarei ainda de 
falar das opéras de Carlos Gomes, Leopoldo 
Mîguez, Nepomuceno; da pancadaria da noite 
em que foi cantada D. Branca; do suicidio do 
maestro ManCinelli...

i— Nâo, nâo précisa absolutamente!
— Pois bem, é uma casa destas, um tem- 

plo des tes, que os barbares querem conver- 
ter em: cinematographo!

— O meu caro amigo nâo é frequentador 
de- cinémas...

—- Eu? Faz favor, heîn? Eu sou um ho
mem serioî

— Quero dizer: nâo admira, nâo apre- 
cia a arte cinematographica...

— Nâo, senhor. Nem lhe chamo arte.
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E grandemente me admira que haja quem 
tal lhe chame!

— Nâo entende assim a maioria da po- 
pulaçâo. • •

— Tanto peor para ella!
— Talvez. Em todo o caso, se o senhor 

gostasse de ver uma boa fita, bem appara- 
tosa, bem representada, de certo o nâo es- 
candalizaria assim a adaptaçâo do velho Ly- 
rico...

— Lâ vem o senhor com a questâo pes- 
soal. Estou bem certo de que nâo faz isso 
por mal, para me offender..

— Oh! Oh!
— Mas, francamente, parece. Deixar-me 

levar por interesses ou quaesquer razôes 
pessoaes,-eu! Mas, senhor, eu lhe repito que 
falo sempre em principio, em these! Quando 
expendo quaiquer apreciaçâo, faço de conta 
que nâo existo, para obedecer unicamente f 
logica, â justiça, â verdade!

— Nâo se exalte, meu caro, nâo faça 
caso...

— Mas é que revoltam taes insinuaçôes! 
Como se o Lyrico précisasse, elle, o mais an
tigo, o mais nobre, o mais glorioso dos nos- 
sos theatros, dessa especie de defesas ou 
apoios. Mas o Lyrico, meu caro, é o Lyrico! 
Basta pronunciar o nome, para a gente se 
sentir cheia de respeito. O Lyrico! O velho 
Lyrico! Um theatro que eu frequento ha 
quasi quarenta annos! E’ caso para uma re
voluçâo, estâ ouvindo? Uma* revoluçâo!

Joâo Lusot
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